TERMO ADITIVO Nº 02/2026
TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE VALOR
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2025
O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede na Rua 20 de Março, nº 99, Centro, Sagrada Família/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mauro Rogério Ferrari Galatto, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa BORBA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.510.369/0001-45, com sede na Rua Onze, nº 59, sala 01, Centro, Sagrada Família/RS, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, nos termos dos arts. 92, inciso V, e 135 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor do Contrato Administrativo nº 75/2025, em razão da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, após o transcurso do interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da proposta.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
Fica aplicado o reajuste contratual com base na variação acumulada do IPCA de 4,26%, conforme índice oficial divulgado pelo IBGE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
[bookmark: _GoBack]Em razão do reajuste aplicado, o valor da hora contratada, anteriormente fixado em R$ 65,40 (sessenta e cinco reais e quarenta centavos), passa a ser de R$ 68,19 (sessenta e oito reais e dezenove centavos).
Consequentemente, o valor global atualizado do contrato passa de R$ 52.320,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e vinte reais) para R$ 54.549,83 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e/ou futuras, conforme necessidade.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 75/2025 que não foram expressamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Sagrada Família/RS, 15 de janeiro de 2026.
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